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DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 PROCESSO N° 373/2023 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

PÃES E KIT LANCHE. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 23h59 do dia 

13/03/2023 pelo site  https://comprasbr.com.br/ . Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 16/03/23. Inicio 

Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 16/03/23 no sítio eletrônico https://comprasbr.com.br/ . Formalização 

De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br , ou pelo 

site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/ . 

 

                                                                                                                      Miracatu, 01de Março de 2023. 

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

Diretor do Departamento de Compras e Projetos 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2023 - PROCESSO Nº 549/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PÚBLICA. 

Considerando falha técnica apresentada entre o sistema de compras do Município e o sistema BNC e, visando 

efetivar o princípio da publicidade e da vinculação ao instrumento convocatório, fica alterada a sessão para o dia 

14/03/2023, às 14h00. 

IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 17 horas do dia 09/03/2023 pelo site 

www.bnc.org.br. Recebimento das Propostas: até às 13h30min do dia 14/03/2023. 

Início da Sessão de Disputa de Pregão: às 14h do dia 14/03/2023 no sítio eletrônico: www.bnc.org.br. 

Formalização de Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847-7000 – Ramal 218/208, e-mail 

compras@miracatu.sp.gov.br ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/. 

                          Miracatu, 01 de março de 2023. 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

Diretor do Departamento de Compras e Projetos 
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REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, Prefeito Municipal de Miracatu, faz saber que diante do Despacho n° 7-

013/2023 – Processo Digital 1DOC n° 603/2023 – Dispensa de Licitação n° 013/2023 e com espeque nos comandos 

insculpidos pelo artigo 38, inciso IX e artigo 49, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, REVOGA o Procedimento de 

Dispensa de Licitação n° 013/2023, cujo objeto visa à “Contratação de empresa especializada para realização de curso 

de capacitação de primeiros socorros a ser ministrado aos docentes da rede pública municipal de ensino”, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente. 

Miracatu, 01 de março de 2023. 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DO ADITIVO N° 15/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU. 

CNPJ: 46.583.654/0001-96. 

CONTRATADA: EDNA TAIRA TAMADA, ELISA TAIRA WADA E ELIZETE TAIRA MATSUKAWA. 

ADITIVO Nº 15/2023 - CONTRATO Nº 42/2017. 

DATA DA ASSINATURA: 25/01/2023. 

VIGÊNCIA: 26/01/2023 A 26/01/2024. 

VALOR GLOBAL: R$ 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2017 – PROCESSO N° 201/2017. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA USO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL TIPO I – CAPS. 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 48/23 

PROCESSO Nº 046/2023 

 

CONTRATADA: COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS PARIQUERA ACU. 
CNPJ: 33.253.106/0001-56. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 

OBRAS COMPLEMENTARES - RUA DOZE E RUA JORGE WOLPERT. 
PRAZO:  22/02/2023 à 22/02/2024 (doze) meses. 

VALOR TOTAL: R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais). 

DATA: 22/02/2023. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2023. 

 

                                                                                                                                      Miracatu, 01de Março de 2023. 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ  

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 49/23 
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PROCESSO Nº 047/2023 

 

CONTRATADA: COPA S.A COMPANHIA DE OBRAS PARIQUERA ACU. 
CNPJ: 33.253.106/0001-56. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO COM 

PARALELEPÍPEDO DA MRT 460 - SERRA DO MANECÃO . 
PRAZO:  22/02/2023 à 22/08/2024. 

VALOR TOTAL: R$ 661.506,51 (seiscentos e sessenta e um mil quinhentos e seis reais e cinquenta e um centavos). 

DATA: 22/02/2023. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023. 

 

                                                                                                                                      Miracatu, 01de Março de 2023. 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ  

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 51/23 

PROCESSO Nº 324/2023 

 

CONTRATADA: DEP. DE MAT. PARA CONSTRUCAO GRANADA DE MIRACATU LTDA. 
CNPJ: 67.928.523/0001-73. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA MANUTENÇÃO EM PONTES E 

NO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 
PRAZO:  27/02/2023 à 27/02/2024. 

VALOR TOTAL: R$ 11.655,40 (onze mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos). 

DATA: 27/02/2023. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N° 004/2023. 

                                                                                                                                      Miracatu, 01de Março de 2023. 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ  

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 52/23 

PROCESSO Nº 324/2023 

 

CONTRATADA: SERRARIA ESPERANÇA LTD 
CNPJ: 54.403.290/0001-43 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA MANUTENÇÃO EM PONTES E 

NO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 
PRAZO: 27/02/2023 à 27/02/2024 

VALOR TOTAL: R$ 2.540,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). 

DATA: 27/02/2023. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N° 004/2023. 

                                                                                                                                      Miracatu, 01de Março de 2023. 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO Nº 53/23 

PROCESSO Nº 324/2023 

 

 

 

CONTRATADA: ATRIUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA. 
CNPJ: 46.423.434/0001-03. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA MANUTENÇÃO EM PONTES E 

NO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 
PRAZO: 27/02/2023 à 27/02/2024. 

VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 (DOZE MIL E QUINHENTOS REAIS). 

DATA: 27/02/2023. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N° 004/2023. 

 

                                                                                                                                      Miracatu, 01de Março de 2023. 

 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ  

Prefeito Municipal 

 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 54/23 

PROCESSO Nº 784/2023 

 

 

 

CONTRATADA: SANDRA MARIA SOUSA. 

CNPJ: 19.332.381/0001-34. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA FORMAÇÃO CONTINUADA DE 

COORDENADORES PEDAGÓGICOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

PRAZO: 28/02/2023 à 28/04/2023 

VALOR TOTAL: R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais). 

DATA: 28/02/2023. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023. 

 

 

                                                                                                                                      Miracatu, 01de Março de 2023. 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 42/2023 – PROCESSO Nº 3.242/2022– CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Miracatu CONTRATADA: ROSA E OSAWA LTDA – ME - CNPJ sobº o nº 10.606.873/0001-04. 

ASSINATURA: 17/02/2023 – OBJETO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2023 – Vigência: 12 (DOZE) MESES) – Valor: R$ 7.472,00 (sete mil quatrocentos e setenta e 

dois mil reais).           

                                                                                                                

                                                                                                                     Miracatu, 01 de março de 2023.  

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

 Diretor do Departamento de Compras e Projetos 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 43/2023 – PROCESSO Nº 3.242/2022– CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Miracatu CONTRATADA: SERRARIA ESPERANÇA LTDA - CNPJ sobº o nº 54.403.290/0001-

43. ASSINATURA: 17/02/2023 – OBJETO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2023 – Vigência: 12 (DOZE) MESES) – Valor: R$ R$ 60.710,05 (sessenta mil setecentos e 

dez reais e cinco centavos).     

 

                                                                                     

                                                                                                                                            Miracatu, 01 de março de 2023.  

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

 Diretor do Departamento de Compras e Projetos 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 44/2023 – PROCESSO Nº 3.242/2022– CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIRACATU. CONTRATADA: VF ALVES DE SOUZA OLIVEIRA REPRESENTAÇÕES – 

CNPJ: 40.881.792/0001-75. ASSINATURA: 17/02/2023 – OBJETO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 – Vigência: 12 (DOZE) MESES) – R$ 103.836,70 (cento e 

três mil oitocentos e trinta e seis reais e setenta  centavos). 

 

 

                                                                                                                                     Miracatu, 01 de março de 2023.  

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

 Diretor do Departamento de Compras e Projetos 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 45/2023 – PROCESSO Nº 3.242/2022– CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIRACATU. CONTRATADA: CASTRO ARANTES QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA - 

CNPJ sob o nº 11.202.638/0001-21. ASSINATURA: 17/02/2023 – OBJETO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 – Vigência: 12 (DOZE) MESES) – R$ 4.970,00 (quatro mil 

novecentos e setenta reais). 

 

 

                                                                                                                                 Miracatu, 01 de março de 2023.  

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

 Diretor do Departamento de Compras e Projetos 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 46/2023 – PROCESSO Nº 3.242/2022– CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIRACATU. CONTRATADA: ATRIUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS 

LTDA - CNPJ: 46.423.434/0001-03. ASSINATURA: 17/02/2023 – OBJETO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 – Vigência: 12 (DOZE) MESES). VALOR  R$ 23.253,00 

(vinte e três mil duzentos e cinquenta e três reais). 

 

 

                                                                                                                                   Miracatu, 01 de março de 2023.  

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

 Diretor do Departamento de Compras e Projetos 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 47/2023 – PROCESSO Nº 3.242/2022– CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIRACATU. CONTRATADA: MARCELO DE ARAUJO POLEZA - CNPJ nº 

26.373.592/0001-80. ASSINATURA: 17/02/2023 – OBJETO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 – Vigência: 12 (DOZE) MESES). VALOR  R$ 414,00 (quatrocentos e 

quatorze reais). 

 

 

                                                                                                                                           Miracatu, 01 de março de 2023.  

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

 Diretor do Departamento de Compras e Projetos 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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SUPERVISÃO LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 116, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

                                                    

“APLICAR PENALIDADE DE SUSPENSÃO DE 3 (TRÊS) 

DIAS A SERVIDOR PÚBLICO”.        

                                                 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

45.191.331-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 376.475.338-27, residente domiciliado no Município de Miracatu, 

Estado de São Paulo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando o julgamento no Processo de Sindicância nº 06/2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO de 3 (três) dias com perda de vencimentos a partir de 

06/03/2023, a servidora L. M. C., RG 20.137.426-2, Cozinheira, por infringência dos deveres previstos no artigo 141 

da Lei Complementar nº 006/2012-Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, sobretudo o contido no inciso III: 

“observar as normas legais e regulamentares”. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as disposições em contrário. 

                                                     

                Miracatu, 27 de fevereiro de 2023. 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Supervisora Serv. Legislativos 
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PORTARIA Nº 117, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

                                                   

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

EFETIVO, A PEDIDO”. 

                                                    

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

45.191.331-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 376.475.338-27, residente domiciliado no Município de Miracatu, 

Estado de São Paulo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais; 

                                                        

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido a servidora JANETE MARIA LOPES CARDOSO, RG nº 42.695.876-7, CPF nº 

222.140.198-04, PIS/PASEP 19036803066, concursada no Cargo de Cozinheira, Carga Horária 40 h/s, Regime CLT, a 

partir de 01/03/2023. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as disposições em contrário.   

                                                   

                Miracatu, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Supervisora Serv. Legislativos 

 

 

http://pmmiracatu.domeletronico.com.br/
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PORTARIA Nº 118, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

                                                    

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

RESPONDER PELAS ATRIBUIÇÕES DE CARGO 

EFETIVO”. 

                                                        

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

45.191.331-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 376.475.338-27, residente domiciliado no Município de Miracatu, 

Estado de São Paulo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a partir de 1º/03/2023, o servidor ALEXANDRE SILVA LIMA, RG nº 32.064.336-0, CPF nº 

393.085.398-16, PIS/PASEP nº 20708982403, concursado no Cargo efetivo de Monitor de Alunos para Transporte 

Escolar, para responder pelas atribuições do Cargo efetivo de Agente Administrativo até realização de Concurso 

Público, recebendo a diferença salarial.  

                                                    

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na ata de sua publicação. 

                                            

                Miracatu, 28 de fevereiro de 2023. 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Supervisora Serv. Legislativos 
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PORTARIA Nº 119, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR POR 

PRAZO DETERMINADO”. 

                                                    

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

45.191.331-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 376.475.338-27, residente domiciliado no Município de Miracatu, 

Estado de São Paulo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais; e 

 

Considerando termos da Lei Municipal nº 2.068/2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Contratar por prazo determinado a servidora CIBELE ROSA OYAKAWA, RG nº 42.066.613-8, CPF 

nº 315.441.298-07, PIS/PASEP 12857280256, no cargo  de Cuidador Escolar, 40 horas semanais, 5ª classificada no 

Processo Seletivo nº 06/2022, no período de 1º/03/2023 a 1º/03/2024. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as disposições em contrário.          

                                            

                Miracatu, 28 de fevereiro de 2023. 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Supervisora Serv. Legislativos 
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PORTARIA Nº 120, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR POR 

PRAZO DETERMINADO”. 

                                                    

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

45.191.331-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 376.475.338-27, residente domiciliado no Município de Miracatu, 

Estado de São Paulo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais; e 

 

Considerando termos da Lei Municipal nº 2.068/2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Contratar por prazo determinado a servidora RAYZA JÚLIA BIANCHI MARIANO, RG nº 

57.018.446-0, CPF nº 464.101.628-39, PIS/PASEP 16647410024, no cargo de Cuidador Escolar, 40 horas semanais, 6ª 

classificada no Processo Seletivo nº 06/2022, no período de 1º/03/2023 a 1º/03/2024. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as disposições em contrário.                                               

                Miracatu, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Supervisora Serv. Legislativos 

 

 

 
DECRETO Nº 2.015 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
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“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 45.191.331-0 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 376.475.338-27, domiciliado e residente no Município de Miracatu, Estado de São Paulo, 

Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais; e 

 

Considerando termos da Lei Municipal 2.060/2022; 

 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento vigente, uma Suplementação na importância de R$ 2.095.832,49 (dois 

milhões, noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e dois reais e quarenta e nove centavos). 

 Categoria Descrição Ficha FR Valor 

01 

01.03 

01.03.01 

04.123.0002.2001 

 

 

 

 

  

01.06 

01.06.02 

10.301.0004.2019 

 

  

01.07 

01.07.01 

12.361.0005.2023 

 

  

12.364.0005.2025 

 

  

01.08 

01.08.01 

13.392.0002.2001 

 

  

01.09 

01.09.01 

15.452.0002.2001 

 

  

01.10 

01.10.01 

26.782.0002.2001 

  

  

  

  

3.3.90.93 

3.3.90.93 

3.3.90.93 

3.3.90.93 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

4.4.90.51 

  

  

  

  

PODER EXECUTIVO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLAN 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJ 

Manutenção do Departamento 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

Assistência Farmacêutica Básica 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. EDUCACIONAIS 

Manutenção dos Serviços Educacionais 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

Manutenção do Ensino Superior 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPTO MUN. DE CULTURA, TURISMO E DESENV. 

DEPTO MUN. DE CULTURA, TURISMO E DESENV. E 

Manutenção do Departamento 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇ 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

Manutenção do Departamento 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OF 

Manutenção do Departamento 

  

  

  

  

40 

442 

443 

445 

  

  

  

  

180 

  

  

  

  

226 

  

  

239 

  

  

  

  

317 

  

  

  

  

336 

  

  

  

  

  

  

  

  

1 

2 

2 

2 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

5 

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

  

  

  

  

782,79 

48,58 

195,29 

206,83 

  

  

  

  

300.000,00 

  

  

  

  

696.700,00 

  

  

68.000,00 

  

  

  

  

10.000,00 

  

  

  

  

493.000,00 
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Art. 2º O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes do Excesso de Arrecadação, no 

valor de R$ 34.557,50 (trinta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos). 

Art. 3º O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes do Superávit Financeiro do 

exercício anterior, no valor de R$ 2.061.274,99 (dois milhões, sessenta e um mil, duzentos e setenta e quatro reais e 

noventa e nove centavos). 

Art. 4º Os créditos abertos neste Decreto obedecerão ao disposto no artigo 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

                                     Miracatu, 02 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e publique-se 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Superv. de Serv. Legislativo 

 
 

 

 

 

DECRETO Nº 2.016 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

 

  

01.12 

01.12.01 

27.812.0002.2001 

 

 

  

01.14 

01.14.01 

15.452.0002.2001 

 

  

 

4.4.90.52 

  

  

  

  

4.4.90.52 

4.4.90.52 

  

  

  

  

4.4.90.52 

  

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZ 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

Manutenção do Departamento 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

DEPTO MUN DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PUBLI 

DEPTO MUN DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICO 

Manutenção do Departamento 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

 

446 

  

  

  

  

431 

441 

  

  

  

  

392 

  

 

1 

  

  

  

  

5 

1 

  

  

  

  

1 

  

 

25.808,33 

  

  

  

  

34.500,00 

20.400,00 

  

  

  

  

446.190,67 

  

 

  Total da Suplementação   2.095.832,49 
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OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 45.191.331-0 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 376.475.338-27, domiciliado e residente no Município de Miracatu, Estado de São Paulo, 

Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais; e 

 

Considerando termos da Lei Municipal 2.059/2022; 

 

DECRETA: 

Art. Fica aberto no orçamento vigente, uma Suplementação na importância de R$ 124.157,00 (cento e vinte e 

quatro mil, cento e cinqüenta e sete reais). 

 Categoria Descrição Ficha FR Valor 

01 

01.02 

01.02.01 

03.092.0002.2001 

 

  

01.04 

01.04.01 

04.122.0002.2001 

 

 

  

01.05 

01.05.01 

08.244.0003.2011 

 

  

01.06 

01.06.02 

10.301.0004.2016 

 

  

10.301.0004.2018 

 

 

  

10.301.0004.2019 

 

  

01.06.04 

10.304.0004.2022 

 

  

01.07 

01.07.01 

12.361.0005.2023 

 

 

  

01.07.05 

12.361.0005.2029 

 

  

01.08 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.1.90.16 

3.1.90.94 

  

  

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

  

3.1.90.16 

  

  

3.1.90.04 

3.3.90.30 

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

  

3.3.90.36 

3.3.90.46 

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

PODER EXECUTIVO 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Manutenção do Departamento 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Manutenção do Departamento 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI 

Gestão do Departamento de Assistência Soci 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

Equipe Saúde da Família - eSF 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

  

Manutenção da Atenção Primária à Saúde - A 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

Assistência Farmacêutica Básica 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Manutenção da Vigilância em Saúde 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. EDUCACIONAIS 

Manutenção dos Serviços Educacionais 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

  

TRANSPORTE ESCOLAR 

Manutenção do Transporte Escolar 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

DEPTO MUN. DE CULTURA, TURISMO E DESENV. 

  

  

  

  

17 

  

  

  

  

50 

51 

  

  

  

  

99 

  

  

  

  

147 

  

  

167 

174 

  

  

180 

  

  

  

215 

  

  

  

  

227 

230 

  

  

  

268 

  

  

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

1 

  

  

1 

  

  

  

5 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

  

  

200,00 

  

  

  

  

1.000,00 

24.300,00 

  

  

  

  

1.878,00 

  

  

  

  

1.200,00 

  

  

1.500,00 

140,00 

  

  

140,00 

  

  

  

8.000,00 

  

  

  

  

700,00 

4.399,00 

  

  

  

2.100,00 
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Art. 2º O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Anulação de Dotação, no 

valor de R$ 124.157,00 (cento e vinte e quatro mil, cento e cinqüenta e sete reais), das seguintes dotações do orçamento 

municipal vigente: 

 

 Categoria Descrição Ficha FR Valor 

01 

01.01 

01.01.01 

04.122.0002.2001 

 

  

01.02 

01.02.01 

03.092.0002.2001 

 

  

01.04 

01.04.01 

04.122.0002.2001 

 

  

01.05 

01.05.01 

08.244.0003.2011 

 

  

01.06 

01.06.01 

10.122.0002.2015 

 

  

01.06.02 

10.301.0004.2016 

 

  

10.301.0004.2018 

 

 

  

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.1.90.11 

3.3.90.30 

  

PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

Manutenção do Departamento 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Manutenção do Departamento 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Manutenção do Departamento 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI 

Gestão do Departamento de Assistência Soci 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GESTÃO DO SUS 

Manutenção do Departamento de Saúde 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

ATENÇÃO BÁSICA 

Equipe Saúde da Família - eSF 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

Manutenção da Atenção Primária à Saúde - A 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

18 

  

  

  

  

48 

  

  

  

  

101 

  

  

  

  

135 

  

  

  

144 

  

  

168 

174 

  

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

1 

  

  

1 

1 

  

  

  

  

  

5.300,00 

  

  

  

  

200,00 

  

  

  

  

2.700,00 

  

  

  

  

1.878,00 

  

  

  

  

140,00 

  

  

  

1.200,00 

  

  

1.500,00 

140,00 

  

01.08.01 

13.392.0002.2001 

 

  

01.09 

01.09.01 

15.452.0002.2001 

 

  

01.14 

01.14.01 

15.452.0002.2001 

 

  

 

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

  

4.4.90.51 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

 

DEPTO MUN. DE CULTURA, TURISMO E DESENV. E 

Manutenção do Departamento 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSI 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇ 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

Manutenção do Departamento 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

DEPTO MUN DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PUBLI 

DEPTO MUN DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICO 

Manutenção do Departamento 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

 

  

  

316 

  

  

  

  

338 

  

  

  

  

389 

  

 

  

  

1 

  

  

  

  

5 

  

  

  

  

1 

  

 

  

  

21.600,00 

  

  

  

  

56.000,00 

  

  

  

  

1.000,00 

  

 

  Total da Suplementação   124.157,00 
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01.06.04 

10.304.0004.2022 

 

  

01.07 

01.07.01 

12.361.0005.2023 

 

 

  

01.07.05 

12.361.0005.2029 

 

  

01.08 

01.08.01 

13.392.0002.2001 

 

  

01.09 

01.09.01 

15.452.0002.2001 

 

  

01.11 

01.11.01 

18.541.0002.2001 

 

  

01.14 

01.14.01 

15.452.0002.2001 

 

 

  

 

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

  

  

  

3.1.90.16 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

4.4.90.51 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.3.90.30 

  

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Manutenção da Vigilância em Saúde 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. EDUCACIONAIS 

Manutenção dos Serviços Educacionais 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

TRANSPORTE ESCOLAR 

Manutenção do Transporte Escolar 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

  

DEPTO MUN. DE CULTURA, TURISMO E DESENV. 

DEPTO MUN. DE CULTURA, TURISMO E DESENV. E 

Manutenção do Departamento 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JUR 

  

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇ 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

Manutenção do Departamento 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

DEPTO MUN DE AGRICULTURA ABAST. E MEIO A 

DEPTO MUN DE AGRICULTURA ABAST. E MEIO AMB 

Manutenção do Departamento 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

DEPTO MUN DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PUBLI 

DEPTO MUN DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICO 

Manutenção do Departamento 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

 

  

  

218 

  

  

  

  

222 

223 

  

  

  

270 

  

  

  

  

317 

  

  

  

  

337 

  

  

  

  

353 

  

  

  

  

383 

387 

  

 

  

  

5 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

2 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

  

 

  

  

8.000,00 

  

  

  

  

4.399,00 

700,00 

  

  

  

2.100,00 

  

  

  

  

21.600,00 

  

  

  

  

56.000,00 

  

  

  

  

10.000,00 

  

  

  

  

7.300,00 

1.000,00 

  

 

  Total da Anulação de Dotação   124.157,00 

 

Art. 3º Os créditos abertos neste Decreto obedecerão ao disposto no artigo 43 da Lei 4.320/64. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                                  Miracatu, 07 de fevereiro de 2023. 

 

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Superv. de Serv. Legislativo 

LEI N° 2.076 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Autor: Prefeitura do Município de Miracatu 
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“DISPÕE  SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 9º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.068 DE 25 DE JANEIRO DE 2023” 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

45.191.331-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 376.475.338-27, residente domiciliado no Município de Miracatu, 

Estado de São Paulo, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais; faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

por unanimidade, na Sessão Ordinária realizada no dia 27 de fevereiro de 2023 e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 9º da Lei Municipal nº 2.068 de 25 de janeiro de 2023, que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

 “Artigo 9º O pessoal contratado nos termos desta Lei vincula-se ao Regime Geral de Previdência 

Social, regulamentado pela Lei Federal 8.213, de 24 de julho de 1991 e ao regime especial de contratação 

temporária";  

a) A presente Lei será regulamentada por Decreto Municipal no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias; 

b) A presente Lei terá seus efeitos retroativos a 25 de janeiro de 2023.” 

 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

 

 

  

                                                                                                                           Miracatu, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registre-se e publique-se 

Meire Rolim Camargo de Oliveira 

Superv. de Serv. Legislativo 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 74/2022 – Plano de Carreira e Evolução Funcional 
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PORTARIA Nº 05/2023 

Quadro de Funcionários- Atualizado em Janeiro/2023 

 

*Cargos com provimento em COMISSÃO – art. 7º §5º; 

**Funcionários ocupando cargos Comissionados (PMMiracatu e CMMiracatu); 

***Funcionária ainda não preenche os requisitos para o enquadramento – artigos 12 e 13; 

****Funcionária Aposentada pela CMMiracatu – art. 19 

                                                                                                                                 Miracatu, 26 de Janeiro de 2023. 

 

PABLO LOPES DA SILVA PEREIRA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Matrícula nº NOME CARGO Referência +Faixa/Nível  Percentual aplicado 

61 Ana Paula B. dos Santos Assistente Legislativo 6-A/I 5% 

62 Erisandra Oliveira Ramos Servente 1-A/I  5% 

**78 Éverton da Silva Alcântara Tesoureiro 4-A/V 13%** 

**60 Julie Moraes Silva Tec. Operacional Adm. 6-B/IV 15%** 

***106 Karen Coelho Costa Contadora 8 *** 

1 Lucimara F. Marcondes Assistente Legislativo 6-F/V 40% 

*93 Paula Angelina Mamede Espin Assessora de Gabinete 5 * 

85 Rodrigo Magalhães Santana Procurador Jurídico 7-A/V 13% 

5 Ronaldo Venâncio Escrevente Téc. Legislativo 5-F/I 30% 

76 Vanessa Alves da S. Pereira Copeira 1-A/III 8% 

59 Valdir Lourenço da Silva Motorista 4-B/I 10% 

38 Viviane Vidal de Campos Secretária Executiva 6-C/V 23% 

****6 Tereza Costa Secretária Executiva 6 **** 
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